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PEDRO FELÍCIO EST A BERNABÉ 

Prefeitura Municipal ck Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 450/2016 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 169/2016 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 3 de junho de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Recebemos o Oficio n° 328/2016, de Vossa Excelência, 

encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 169/2016, de autoria dos Vereadores 

Leandro Moreira e Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações 

sobre recapeamento da Vila Bandeirante, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 117/2016 

do Secretário Adjunto de Obras e Secretário Municipal de Obras, que atendem os itens 

1, 2, 4 e 5, e cópia do Memorando 102/2016 da Assessoria de Planejamento, que atende 

o item 3. 

estima e distinto apreço. 

No ensejo, renovamos a Vossa 	elência os protestos de 

Atenciosame e, 

Prefeito unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46 151 718/0001 - 80 

Secretaria de Obras 

MEMORANDO 1172016— 33054016 

Da: Secretaria de Obras 
Para: St. Prefeito Municipal 

Em atenção ao Oficio n2  3242016 e Requerimento n2  169/2016, 

da Câmara Municipal de Birigui, temos a informar que: 
t. 100% 
2. Foram pagos na 12  medição R$194.226,72 e na 22  medição R$73.623,96, 

totalizando R$ 267.850,68 que corresponde a 45,53% da obra. 
a. Não compete a esta Secretaria. 
4. A obra foi finalizada dentro do prazo previsto em contrato. 
s. Foram enviadas algumas notificações/comunicados (em anexo), porém a 

empresa retornou a tempo de concluir a obra dentro do prazo previsto. 

Atenciosamente, 

EN62  MEMORE JOSÉ 5. lASRA 
Secretário Adjunto de Obras 

LTON MTJUNIOR 
Secretário de Obras 



Gmail Thiemy Barbieri <thiemy.barbieri©gmail.com > 

Prorrogação de prazo 

Thiemy Barbieri <thiemy.barbieriegmailcom> 	 4 de maio de 2016 08:27 

Para: "wesleymelo@mcconstrutoratoP.com.br" <wesleymelo@mcconstrutoratoitcom.bn , "Noroeste Construtora 
e Serviços de Topografia Ltda - EPP." <noroeste.construtora@hotmail.com > 

Bom dia, 

na data 29/05/2016 expirará o prazo de execução do contrato n° 7.153/2015, referente ao recapeamento das 
ruas do bairro Vila Bandeirantes, peço que envie uma justificativa plausível, de acordo com a lei 8.666/93, 
ou retomem os serviços para que terminem a tempo. 

Att. 

Eng. Thiemy Barbieri 
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Thiemy Barbieri <thiemy.barbieri@gmail.com > 

Recapeamento Vila Bandeirantes 

Thiemy Barbieri <thiemy.barbieri@gmail.com > 	 19 de maio de 2016 14:20 
Para: "Noroeste Construtora e Serviços de Topografia Ltda - EPP." <noroeste.construtora@hotmail.com>, 
wesleymelo@mcconstrutoratop.com.br, Elton Macedo <elton.laboratorio@yahoo.com.br> 

Boa tarde, 

conforme informado pelo engenheiro Elton na semana passada, o serviço de recapeamento do bairro Vila 
Bandeirantes seria retomado essa semana. Gostaria de mais informações sobre esta situação, pois amanha 
(20/05) já é sexta feira, e vocês ainda não reiniciaram os serviços. 

Preciso também de informações referente a prorrogação do prazo de execução da obra, que se encerra no 
dia 29/05/2016 e até o momento não recebi justificativa plausível para isto, conforme já conversado algumas 
vezes anteriormente. 

Aguardo retomo com urgência. 

Att. 

Ene. Thiemy Barbieri 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.71810001-80 

Secretaria de Obras - Rua Guanabara, 256 - Vila Guanabara - CEP 16203-030 - tel. (18) 3643-6170 

Birigui, 06 de maio de 2016. 

OFÍCIO 026/2016 - Secretaria de Obras 
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO 

Contrato: n° 7.153/2.015 
Objeto: Recapeamento das ruas do bairro Vila Bandeirantes 
Empresa: Noroeste Construtora e Serviços de Topografia LTDA - EPP. 

Vimos através deste informar que, após vistoria realizada pelo corpo técnico da Prefeitura 
Municipal de Birigui, foi constatado que os serviços contratados se encontram estagnados desde a 
data de 03/03/2016. O prazo do contrato de execução n° 7.153/2015 expirará no dia 29/05/2016, 
neste caso, solicitamos que retomem os serviços contratados imediatamente ou que seja dada uma 
justificativa plausível conforme lei n° 8.666/96, para que não haja possíveis penalizações. 

Atenciosamente: 

•••-• 
":"A 

Eng°. Themy Barbieri Jcirge 
CREA-SP: 5069682799 

Eng°. Alexandre Lasila 
Secretário Adjunto de Obras 

Ar ° Iton Lot Junior 
ecretário de obras 

À 
NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA- EPP. 
CNPJ: 11.873.462/0001-30 
Av. Denutado Áureo Ferreira n° 877 - Vila Recanto das Áauas Votunoranea/SP 



-g•t16/v VU/ 
Le i Liranço Mazucato 

Ass.Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

e 
PREFEITURA DE BIRIGUI 

Um novo tempo 

Planejamento Praça James Mel lor sin—Centro — cep 16200-057—tel 18 3643 6027— planejamentobirieui.sp.eov.br  

MEMORANDO 102/2016 — 03/06/2016 

DE: Assessoria de Planejamento 
PARA: Prefeito Municipal 

Em atenção ao Oficio n° 328/2016 e Requerimento 
169/2016, da Câmara Municipal de Birigui, temos a informar que: 

3. O valor liberado pelo Ministério das Cidades, referente Contrato 1017948-57/2014, 
até a presente data, é de R$ 300.245,00 (trezentos Mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais), 50% do valor a ser repassado pelo Ministério. 

Atenciosamen 
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